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___Acta da reunião ordinária da Câmara Municipal do  Concelho  de  Vila Velha de 

Ródão levada a efeito a quatro de Julho  de  dois mil e um. ___________________________  

_______________________________Acta º14 ________________________________________     

-------- Aos quatro  dias do mês de Julho de dois mil e um, realizou-se a reunião ordinária, 

pública mensal, da Câmara Municipal de Vila Velha de Ródão,  no edifício dos Paços do 

Concelho, com a presença da vereadora Drª. Maria Edite Oliveira Diogo Candeias que 

presidiu, e dos vereadores, Senhores, Dr. Nicolau Pinto Eduardo, Luís Miguel Ferro 

Pereira e Mário Gualter Pereira Pinto Cardoso. Não compareceu o Senhor Presidente  da 

Câmara Engº Vítor Manuel Pires Carmona que se encontrava ausente, em serviço do 

município ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- A reunião foi declarada aberta pela Senhora vereadora, pelas 15.00 horas. ------------- 

-------- Depois de verificadas as presenças passou-se de imediato à leitura da acta da 

reunião anterior, findo o que, e após esta ter sido aprovada, se procedeu à sua assinatura, 

continuando-se com os assuntos constantes da Ordem do Dia. -------------------------------------- 

____________________ Período antes da Ordem do Dia______________________________  

-------- Não tendo havido ninguém interessado em intervir neste ponto, passou-se à análise 

dos Pontos da Ordem do Dia. --------------------------------------------------------------------------------- 

______________Inclusão de Novos Assuntos na Ordem do Dia _______________________  

-------- A Senhora vereadora  propôs, nos termos do artigo 83º. da Lei 169/99, de 18 de 

Setembro, que fossem  incluídos na presente reunião os assuntos  que a  seguir  se  

indicam,  tendo a sua  proposta  sido  aprovada  por  unanimidade dos  presentes, 

passando-se de imediato à análise e apreciação dos mesmos: ---------------------------------------- 

1. – Certidões de aprovação de Localização  ; ------------------------------------------------------------ 

2.  – Águas de Portugal;---------------------------------------------------------------------------------------- 

3.  – Contribuições para o GAT de Castelo Branco.----------------------------------------------------- 

_________________ Certidões de aprovação de Localização __________________________  

1) Certidão de aprovação de Localização de pavilhão Industrial ______________________  

Foi presente requerimento em nome de Emílio Aparicio Garcia, residente na Rua dos 

Marmeleiros, 54  em Vila Velha de Ródão, que requer que lhe seja certificado a aprovação  

da   localização  do  pavilhão  industrial  referente ao processo  de obras  nº 27/01 para  ser  

 



 

 

 

presente na Direcção Geral das Pescas e da Agricultura. ---------------------------------------------- 

-------- Face ao Parecer Técnico foi deferido o pedido, devendo passar-se a respectiva 

certidão. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- A presente deliberação foi aprovada  em minuta------------------------------------------------ 

2)  Pedido de viabilidade da Localização de um Parque de Garrafas de G.P.L ___________  

 ------- Foi presente requerimento em nome Francisco Ramos & Correia Lda,  contribuinte 

nº 501455509, com sede na Rua da Estrada em Vila Velha de Ródão, na qualidade de 

possuidor do lote nº5 da Zona Industrial de Vila Velha de Ródão, em que solicita a 

emissão de parecer prévio sobre a viabilidade da localização de um parque de garrafas de 

G.P.L, com a capacidade de 39.000 litros no referido lote. A Câmara Municipal deliberou, 

face ao Parecer Técnico, emitir Parecer Positivo à Localização, devendo passar-se a 

respectiva certidão. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

3) Pedido de Certidão de  Aprovação  de  Localização  de  Industria  de  Metalomecânica e 

 Tornearia------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- Na sequência da deliberação de Câmara de 01/06/06, em que foi registada a 

intenção de indeferir o pedido apresentado pela Metalomecânica de Ródão, Lda, pessoa 

colectiva nº 504052160, com sede na Zona Industrial nº1, no lote 4, foi presente 

requerimento da Metalomecânica, informando que o processo vai ser reformulado na 

Direcção Regional do Ministério da Economia, como Industria Metalomecânica e 

Tornearia e solicita o seguinte: -------------------------------------------------------------------------------- 

-------- Que seja certificada a localização, e emitida a respectiva certidão, do lote nº 4 da 

zona industrial – 1 de Vila Velha de Ródão, de uma Indústria de Metalomecânica e 

Tornearia, com potência instalada igual ou inferior a 50KVA, classe C. A Câmara 

Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes emitir Parecer Favorável. --------------- 

-------- A presente deliberação foi aprovada  em minuta.----------------------------------------------- 

__________________________ Águas de Portugal____________________________________  

Contrato de Fornecimento entre o Município de Vila Velha de Ródão e a “Águas de 

Portugal SA” e “Contrato de Recolha de Efluentes entre o Município de la Velha de Ródão  

e a empresa “Águas do Centro SA”-------------------------------------------------------------------------- 
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-------- Foram presentes as minutas dos contratos acima referidos, e que vão ser celebrados 

 entre a Câmara Municipal de Vila Velha de Ródão e a “Águas de Portugal SA”, que foram 

aprovadas por unanimidade. ---------------------------------------------------------------------------------- 

__Contribuições para o GAT de Castelo Branco -Aditamento à deliberação de 25 de Maio_ 

-------- Por deliberação de 25/5/2001 a Câmara Municipal deliberou aumentar a 

comparticipação ao GAT de Castelo Branco que passou a ser de cento e cinquenta mil 

escudos por mês. Nada foi dito, no entanto , acerca dos pagamentos de combustíveis das 

viaturas da  daquela entidade, que a Câmara tinha deliberado pagar, quando em serviço 

da autarquia. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes,  que com o 

aumento da comparticipação paga, de acordo com a deliberação acima referida, deixará de 

ser pago o combustível das viaturas do GAT – Gabinete de Apoio Técnico de Castelo 

Branco. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

_________________________ Finanças Municipais __________________________________  

-------- Foi presente o balancete  da   Tesouraria   Municipal  do  dia   anterior,  por onde  se 

verificou o seguinte movimento: Total  de  disponibilidades: 129.003.985$00 (cento e vinte 

e nove   milhões,  três mil, novecentos e oitenta e cinco escudos) sendo  de Operações 

Orçamentais: 103.434.504$00 (cento e três milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, 

quinhentos e quatro escudos), e de Operações de Tesouraria: 25.569.481$00 (vinte e cinco  

milhões,  quinhentos  e sessenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e um escudos) o qual se  

encontrava   distribuído   do   seguinte   modo:   em   cofre:   “348.073$00”   (trezentos e 

quarenta e oito mil, e setenta e três escudos) dos quais “293.099$00” (duzentos e noventa e 

três mil, noventa e nove escudos) eram em dinheiro e “54.974$00” (cinquenta e quatro  mil,  

novecentos e setenta e quatro escudos) eram em cheques.  Na  Caixa Geral de Depósitos:  

na  conta  145-330  -“107.115.023$00”  (cento e sete milhões, cento e quinze mil, e vinte  e 

três escudos),  na  conta  446-030-“15.646.680$00” (quinze milhões, seiscentos e quarenta e 

seis mil, seiscentos e oitenta e nove escudos), na conta 6879530- “107.870$00” (cento e sete 

mil, oitocentos e setenta  escudos);  no   Banco BPI:  na  conta  2802716 -"5.786.339$00" 

(cinco milhões, setecentos  e oitenta e seis mil,  trezentos e trinta e nove escudos). ------------- 

 



 

 

 

 

________________________ Alteração Orçamental __________________________________  

------ -- Foi presente a 4ª. Alteração ao  Orçamento  Ordinário do corrente ano, no valor de 

 Esc.55.020.000$00 (Cinquenta e cinco milhões, vinte mil escudos), e a 4ª. Alteração ao 

Plano de Actividades do corrente ano com o reforço de Esc. 54.430.000$00 (Cinquenta e 

quatro milhões, quatrocentos e trinta mil escudos) e uma dedução de Esc.3.049.000$00 

(Três milhões, quarenta e nove mil escudos), que foi aprovada por maioria, com duas 

abstenções dos vereadores Dr. Nicolau Pinto Eduardo e Luís Miguel Ferro Pereira.----------- 

--------  A presente deliberação foi aprovada em minuta.----------------------------------------------- 

________ Ratificação ao Protocolo de Modernização Administrativa _________________  

-------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes ratificar o 

Protocolo de Modernização Administrativa, assinado em 01/06/26 pelo Senhor Presidente 

da Câmara. --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

__________________________Processos de Obras ___________________________________  

Procº60/99 – Projecto de Alteração- Foi presente o projecto de alteração ao projecto de 

arquitectura, em que é requerente, José António dos Santos Gomes Moreira, contribuinte 

n.º111264677, residente na Rua Senhora da Piedade, lote 4, 5º Esquerdo, em  Castelo 

Branco, referente à alteração ao projecto de construção de uma moradia,  sita no Chão das 

Servas,  que confronta do Norte e Nascente com caminho publico, do Sul  com Barroca,  e 

do Poente com  Caminho público e Tomás Barreto Ribeiro. Considera o prazo de 2 meses, 

suficiente para a realização da obra. -------------------------------------------------------------------------  

-------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes, mas na ausência 

do vereador Luís Miguel Ferro Pereira, que esteve ausente da sala durante a apreciação e  

votação deste processo, aprovar o projecto apresentado, bem como a calendarização 

apresentada. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Procº118/00  - Foram presentes  os  projectos de especialidades:  Estabilidade, Águas e 

Esgotos, Isolamento Térmico, e pedido de isenção de apresentação do projecto de Gás, em 

que é requerente António Manuel Pombo Bicho, contribuinte nº 114637385, residente na 

Rua Dr. Joaquim Sousa Bastos, 6 –8º Esquerdo, em Agualva – Cacém, referente  à 

construção  de  uma  cozinha  e   de   uma  garagem,   na  Carapetosa,  cujo  projecto   de   
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 arquitectura foi aprovado em reunião  da Câmara Municipal de 22 de Novembro de 2000.  

-------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar o projecto 

apresentado, bem como o licenciamento, de acordo com a calendarização apresentada no 

projecto de arquitectura, que era de 3 meses.-------------------------------------------------------------- 

Proc.º28 /01 – Foi presente o projecto de arquitectura, em que é requerente, João José 

Gonçalves Ginja, contribuinte n.º107559501, residente na Rua Prof. Egas Moniz, nº24 3º 

Frente Bobadela, referente à reconstrução de uma moradia,  sita Rua do espírito Santo, 

nº37 e 39 em Sarnadas de Ródão, que confronta do Norte com o Francisco Nunes, do Sul  

com via pública, do Nascente com Manuel António, e do Poente com  via pública, inscrita 

na matriz predial de Vila Velha de Ródão sob os artigos 396 e 397, e descrita na 

Conservatória do Registo Predial de Vila Velha de Ródão sob os números 710 e 711 da 

Freguesia de Sarnadas. Considera o prazo de 12 meses, suficiente para a realização da 

obra- - ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- A Câmara Municipal deliberou, visto o Parecer cuja cópia se arquiva, por 

unanimidade dos presentes, mas na ausência do vereador Luís Miguel Ferro Pereira, que 

esteve ausente da sala durante a apreciação e  votação deste processo, aprovar o projecto 

apresentado, bem como a calendarização apresentada. ------------------------------------------------ 

Procº33/01-   Foi presente  o  projecto  especialidades:  Estabilidade,  em que é requerente 

Sebastião José Fonseca Canelas,  contribuinte  nº192413007,  residente   na Rua Principal, 

nº57 em Amarelos-Sarnadas de Ródão, referente  à construção de um Barracão, que 

pretende levar a efeito na Rua do Forno, em Amarelos-Sarnadas de Ródão, cujo projecto 

de  arquitectura foi aprovado em reunião  da Câmara Municipal de 25 de Maio de 2001. ---- 

-------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar o  projecto 

apresentado, bem como o licenciamento, de acordo com a calendarização apresentada no 

projecto de arquitectura, que era de 3 meses.-------------------------------------------------------------- 

Procº41/01-   Foi presente  o  projecto  especialidades:  Estabilidade,  em que é requerente 

Manuel dos Santos Barreto,  contribuinte  nº102421528,  residente   na Rua da Padaria nº72 

em Vila Velha de Ródão, referente  à construção de uma  marquise,  que  pretende  levar  a  



 

 

 

 

 

efeito na sua residência,  cujo projecto de  arquitectura foi aprovado em reunião  da 

Câmara Municipal de 25 de Maio de 2001.----------------------------------------------------------------- 

-------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar o  projecto 

apresentado, bem como o licenciamento, de acordo com a calendarização apresentada no 

projecto de arquitectura, que era de 6 meses.-------------------------------------------------------------- 

Proc.º49 /01 – Foi presente o projecto de arquitectura, em que é requerente, Joaquim 

Moura Pires, contribuinte n.º104264098, residente na Rua do Cabeço do Salvador, em Vila 

Velha de Ródão, referente à construção de uma cozinha,  na sua residência em Vila Velha 

de  Ródão, que confronta do Norte com via pública, do Sul e Poente com António Pinto de 

Oliveira Rocha, e do Nascente com Francisco António Lopes Marques, inscrita na matriz 

predial de Vila Velha de Ródão sob o artigo 2701. Considera o prazo de 6 meses, suficiente 

para a realização da obra----------------------------------------------------------------------------------------  

-------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes, mas na ausência 

do vereador Luís Miguel Ferro Pereira, que esteve ausente da sala durante a apreciação e  

votação deste processo, aprovar o projecto apresentado, bem como a calendarização 

apresentada. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

__________________________ Autos de Medição ____________________________________  

a) - Foi   presente  o   Auto  de  Medição nº7, referente  à  empreitada:  “Beneficiação do 

Caminho Municipal Nº1365/Vale de Pousadas” no valor de Esc. 3.146.150$00 (três 

milhões, cento e quarenta e seis mil e cento e cinquenta escudos) a que  acresce o I.V.A. 

legal. - ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes                                                                

aprovar o referido auto. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------A presente deliberação foi aprovada  em minuta.------------------------------------------- 

b) - Foi   presente  o   Auto  de  Medição nº4, referente  à  empreitada:  “Beneficiação da 

E.M. 553 – Perais/Alfrívida” no valor de Esc. 3.796.400$00 (três milhões setecentos e 

noventa e seis mil e quatrocentos escudos) a que  acresce o I.V.A. legal. -------------------------- 

-------------A  Câmara  Municipal  deliberou,  por  unanimidade  dos  presentes  aprovar o  
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referido auto. A presente deliberação foi aprovada  em minuta.------------------------------------- 

c) Foi   presente  o   Auto  de  Medição nº3, referente  à  empreitada:  “Urbanização da 

Freguesia de Sarnadas de Ródão – Loteamento no Sitio do Barreiro – 1ª Fase” no valor de 

Esc. 553.211$00 (quinhentos e cinquenta e três mil e duzentos e onze escudos ) a que  

acresce o I.V.A. legal.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes aprovar o 

referido auto. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-------------A presente deliberação foi aprovada  em minuta.------------------------------------------- 

 d) Foi   presente  o   Auto  de  Medição nº1, referente  à  empreitada Obras de 

Urbanização do Loteamento da Zona da Escola nº2- Construção de Muro de Suporte....” 

no valor de Esc. 23.379.217$00  (vinte  e  três  milhões, trezentos  e  setenta  e  nove mil e 

duzentos  e  dezassete escudos) a que  acresce o I.V.A. legal. ----------------------------------------- 

-------------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar o 

referido auto. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

------------A presente deliberação foi aprovada  em minuta.-------------------------------------------- 

e) Foi   presente  o   Auto  de  Medição nº7, referente  à  empreitada:  “Beneficiação da 

E.M. 553 – Alfrívida/Cebolais de Cima” no valor de Esc. 20.034.800$00 (vinte milhões, 

trinta e quatro mil e oitocentos escudos) a que  acresce o I.V.A. legal.------------------------------ 

-------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes aprovar o referido 

auto. - ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------A presente deliberação foi aprovada  em minuta.------------------------------------------- 

_______________________ Aprovação dos Projectos_________________________________  

Reparação e Reabilitação de Arruamentos na Povoação de Perais. ____________________  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes aprovar o projecto 

referido em epígrafe, da autoria da Divisão de Obras Habitação e Urbanismo. ----------------- 

___________ Outras Obras de Urbanização na freguesia de Fratel_____________________  

-------- Este ponto foi retirado da Ordem do Dia. --------------------------------------------------------- 

______________________________ Subsídios _______________________________________  

Santa Casa da Misericórdia de Vila Velha de Ródão  –  Foi  presente  ofício  nº450 de 20 de  



 

 

 

 

 

Junho último, em que solicita autorização para que as crianças da Creche, Jardim de 

Infância e ATL (Actividade de Tempos Livres), frequentem as Piscinas Municipais Vª Vª 

de Ródão, três vez por semana, sem pagamento de bilhete  de entrada. Tendo em conta o 

apoio que a Câmara Municipal sempre tem dado e continua a querer dar à infância, foi 

deliberado, por unanimidade, deferir o pedido, isentando as crianças do pagamento das 

entradas na Piscinas Municipais, nos períodos indicados e desde que acompanhadas por 

pessoal responsável.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

Paróquia de São Pedro de Fratel – Foi presente ofício de 25 do mês de Junho, que solicita a 

atribuição de um subsídio para ajuda nas despesas com a organização do Dia da Paróquia, 

que se realiza em Fratel no dia 7 de Julho, com a presença do Bispo da Diocese. Tendo em 

conta a dimensão social do evento, a  Câmara Municipal  deliberou,  por unanimidade dos  

presentes atribuir um subsídio no valor de  100.000$00 ( cem mil escudos ). ---------------------            

____________________________    Informações _____________________________________  

A Senhora vereadora informou o seguinte:----------------------------------------------------------------- 

 a) Dos  Pagamentos efectuados:   Foi  dado  conhecimento  dos  pagamentos  efectuados, 

no  valor   de 55.944.689$00  referentes  às  autorizações:  SR00- 59 a 60; SR01-289 a 305; 

SR03 – 468 a 470, 472 a 510;  SR06 – 117 a 138; SR08 – 6 a 9;-------------------------------------------- 

-  Foram presentes  e  encontram-se  arquivados  como  anexos  à presente acta  fotocópia 

dos seguintes documentos: Minutas dos contratos de Fornecimento entre o Município de 

Vila Velha de Ródão e Águas  de Portugal SA; Protocolo de Modernização Administrativa; 

Parecer que recaiu sobre o Processo de Obras 28/01. --------------------------------------------------- 

____________________________ Encerramento______________________________________  

-------- E  não  havendo   mais  assuntos  a  tratar,   foi   pela  senhora  vereadora  declarada  

 encerrada a reunião  pelas 17.00 horas, e dela se lavrou a presente acta, que depois de  lida 

 julgada conforme vai ser  assinada  por  todos  quantos   nela  participaram,  e  por  mim,  

Maria   Adelina   Pina  Gonçalves   Ferreira   Pinto, Chefe   de   Divisão   Administrativa  e 

Financeira que a secretariei._______________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 
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